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Considerando que, nos termos do disposto no Despacho n.º 3628/2016, 
de 17 de fevereiro de 2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 50, de 11 de março de 2016, a suprarreferida competência me foi delegada 
pelos Ministros das Finanças e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Considerando que, nos termos previstos no n.º 7 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, 
de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o exercício da referida competência delegada 
deve observar, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e revestir a forma 
de despacho sujeito a publicação no Diário da República;

Considerando que a abertura do referido procedimento de contratação, 
que terá execução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a com-
petente autorização conferida, no caso em apreço, em despacho reitoral de 
extensão de encargos, com a necessária publicação no Diário da República;

Considerando assim que urge proceder à repartição plurianual dos 
encargos financeiros imanentes ao referido processo de contratação nos 
anos económicos de 2017 e 2018;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 6 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o disposto nos termos conjuga-
dos da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, atento o disposto na Resolução da Assembleia da República 
n.º 86/2011, de 11 de abril, e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência delegada 
pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro de 2016, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 50, de 11 de março de 2016, cumpri-
dos que se encontram os demais requisitos legais, determino o seguinte:

1 — Fica a Universidade de Aveiro autorizada a proceder à reparti-
ção dos encargos relativos ao contrato para a realização da empreitada 
de obras públicas para a construção de Infraestruturas Desportivas no 
Campus do Crasto da Universidade de Aveiro, até ao montante global 
estimado de € 433.704,86, ao qual acresce I.V.A., à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
de empreitada suprarreferido são repartidos, previsivelmente, de acordo 
com a seguinte repartição:

a) Em 2017 — € 303.593,40, ao qual acresce I.V.A.;
b) Em 2018 — € 130.111,46, ao qual acresce I.V.A.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas adequadas, inscritas ou a inscrever no orçamento da Universi-
dade de Aveiro, para o ano de 2017 e para os respetivos anos vindouros, 
na rubrica 8.9.07.01.04 — Construções diversas.

5 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de junho de 2017. — O Reitor da Universidade de Aveiro, 
Prof. Doutor Manuel António Cotão de Assunção.

310573395 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de Retificação n.º 421/2017
Por ter saído com inexatidão o Edital n.º 376/2017, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 109 de 06.06.2017, retifica -se que onde se lê:
«5.8.2.1 — É parâmetro de admissão a adequação do Curriculum vi-

tae à área disciplinar do concurso, sendo condição de inclusão no mesmo 
possuir formação académica e produção científica em Medicina»

deve ler -se:
«5.8.2.1 — É parâmetro de admissão a adequação do Curriculum 

vitae à área disciplinar do concurso, sendo condição de inclusão 
no mesmo possuir formação académica e produção científica em 
Ciências do Desporto»
6 -6 -2017. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

310550755 

Considerando que o encargo base do procedimento ascende a 
€3.170.498,54, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, atualmente de 
23 %, a realização da despesa obedece ao disposto na alínea b) do n.º 1 
do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e dos arti-
gos 130.º e seguintes do mesmo diploma, sendo necessária a abertura de 
procedimento pré -contratual de concurso público com anúncio no JOUE.

Atenta a tramitação normal do concurso, atento, também, o prazo 
máximo de 24 meses, definido no Caderno de Encargos, para a execu-
ção do contrato, os encargos decorrentes da sua execução terão lugar 
nos anos de 2017, 2018 e 2019, pelo que se torna necessário proceder 
à repartição plurianual do encargo financeiro resultante do contrato a 
celebrar, naqueles anos económicos, a saber: ano de 2017 € 660.520,53, 
ano de 2018 € 1.585.249,27 e ano de 2019 de € 924.728,74.

Considerando que a Universidade de Coimbra:
i) Enquanto instituição de ensino superior pública portuguesa, é um 

organismo dotado de um regime especial de autonomia administrativa e 
financeira, nos termos do Artigo 94.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
com a redação dada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho;

ii) Não tem pagamentos em atraso, nos termos do Artigo 14.º, do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, 
de 20 de dezembro e n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

Nos termos do disposto no n.º 1 do, Artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, a abertura de procedimento relativo a despesas 
que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico, 
não pode ser efetivada sem autorização prévia a conferir por portaria 
conjunta do Ministro das Finanças e da Tutela. Assim, considerando que 
esta publicação se insere no âmbito da competência que entretanto me 
foi delegada, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro da 
Educação e Ciência, pelo Despacho n.º 491/2014, de 27 de dezembro de 
2013, publicado na 2.ª série do DR, n.º 7, de 10 de janeiro de 2014, cum-
pridos que se encontram os demais requisitos previstos na lei, determino 
que seja publicado o presente despacho, com visto ao cumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
cumpridos que se encontram os demais requisitos previstos na lei, atrás 
enunciados, e que servem de base à abertura do procedimento.

Nestes termos e na medida em que:
i) Os encargos máximos decorrentes da execução do contrato não 

ultrapassem a importância de € 3.170.498,54, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor de 23 %;

ii) O encargo emergente do contrato se encontra devidamente inscrito 
no orçamento da Universidade de Coimbra — Receita própria do ano, 
bem como no orçamento dos SASUC — Receita própria, na rubrica de 
classificação económica D.02.02.01.B0, e a inscrever nos anos de 2017, 
2018 e 2019 no orçamento da Universidade de Coimbra e dos Serviços 
de Ação Social da Universidade de Coimbra;

iii) Autorizo o procedimento para aquisição de eletricidade em MT 
(Média Tensão) a instalações da Universidade de Coimbra (UC) e dos 
Serviços de Ação Social da Universidade de Coimbra (SASUC), nos 
termos e condições atrás enunciadas.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
07 de junho de 2017. — O Reitor da Universidade de Coimbra, 

Prof. Doutor João Gabriel Monteiro de Carvalho Silva.
310553517 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 7080/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho (LTFP), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por despacho de 
22/03/2017, do Conselho de Gestão da Universidade de Évora, se en-
contra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho, da carreira e categoria de técnico superior, para a Divisão de 
Apoio Técnico Administrativo da Escola de Ciências Sociais previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi consultada a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), tendo a entidade gestora 
do sistema de requalificação declarado a inexistência de trabalhadores 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA
Despacho n.º 5621/2017

Despacho Reitoral de Extensão de Encargos
A Universidade de Coimbra pretende realizar um concurso público 

para aquisição de eletricidade em MT (Média Tensão) para as instalações 
da Universidade de Coimbra (UC) e dos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Coimbra (SASUC).


